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RESOLUÇÃO DPG Nº 058, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2024  
 

Declara abertas as vagas de Defensores/as 
Públicos/as de Primeira Categoria para 
preenchimento por promoção 

 
A DEFENSORA PÚBLICA -GERAL DO ESTADO DO PARANÁ em exercício , no uso 
de suas atribuições legais previstas no art. 18, XII e XIX, da Lei Complementar Estadual 
nº 136/2011, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 70 da Lei Complementar Estadual nº 136/2011, bem 
como os arts. 13 e 14 da Deliberação CSDP nº 011/2018; 
 
CONSIDERANDO que o acesso aos cargos das categorias superiores da carreira dar-
se-á por promoção pelos critérios, alternadamente, de antiguidade e merecimento; 
 
CONSIDERANDO a estimativa de impacto orçamentário-financeira, a indicação 
orçamentária, bem como a declaração do ordenador de despesa, contidos no Protocolo 
nº 21.708.738-4, no qual se contempla a possibilidade de promoção de 06 (seis) 
Defensores/as Públicos/as da Segunda para a Primeira Categoria, 
 


